
GABINETE DO VEREADOR JOÃO ORLANDO   

INDICAÇÃO nº____  

  

Indica a Secretaria Municipal de Infraestrutura para 

que seja realizada limpeza da rua Capixaba, 

localizada no bairro de Guanabara.  

  

O vereador João Orlando no uso das suas atribuições legais, INDICA ao Secretário 

Municipal de Infraestrutura, Sr. Robson Lorencini Ceccon, para que seja realizada uma 

limpeza na rua Capixaba, localizada no bairro de Guanabara.  

 

Visto que, os moradores relatam o acumulo de lixo e entulhos na via, o que tem causado 

transtornos e dificultando o acesso.  

 

Desta forma, solicito que sejam tomadas as providencias necessárias para a remoção dos 

resíduos e a manutenção da limpeza no local.  

 

  

Plenário Urias Simões dos Santos, 20 de Fevereiro de 2025.  

  

  

  

  

  

JOÃO ORLANDO DA SILVA SIMÕES   

VEREADOR  
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